
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 952.068 - RS (2016/0185608-3)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : LUIZ ALBERTO GONCALVES SALVA 
ADVOGADO : ROGÉRIO FREITAS DE SOUZA E OUTRO(S) - RS080524 
AGRAVADO  : CARMEN LÚCIA RIBEIRO KRUGER 
ADVOGADOS : RICARDO DE BIASI AMARAL  - RS027583 

 MARIA LETICIA SAMPAYO PONTES E OUTRO(S) - RS076019 
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O 
FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. 
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CÓDIGO CIVIL DE 2002. REDUÇÃO DO PRAZO. 
ART. 1.238, CAPUT, DO CC. PRESCRIÇÃO QUINZENAL. TERMO INICIAL. ART. 
2.028 DO CC. ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO. SÚMULAS N° 7 E 
83/STJ.  
1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da decisão 
agravada.
2. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no caso de redução de 
prazo de prescrição, inclusive os aquisitivos, se na data da entrada em vigor do Código Civil  
de  2002 ainda não havia decorrido mais da metade  do tempo previsto na lei revogada, 
aplica-se o novo prazo, a contar  da  entrada em vigor do referido diploma, isto é, 
11.1.2003. Precedentes.
3.  Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Marco 
Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 07 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministra Maria Isabel Gallotti 
Relatora

 

  

Documento: 103143593 Página  1 de 1

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 3F40213E-0BDF-469C-96E5-5138485592F5


